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JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  FRANCO  DA  ROCHA,  torna  público  a
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO do  CHAMAMENTO PÚBLICO N°002/2023 cujo
objeto  é  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  COM  OU  SEM  FINS
LUCRATIVOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE
ALTA COMPLEXIDADE EM NEFROLOGIA, COM TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA,
INCLUINDO HEMODIÁLISE, no Município de Franco da Rocha. Na data da sessão
de  abertura,  a  empresa  CLINEFRAN CLINICA DE  NEFROLOGIA FRANCO DA
ROCHA LTDA apresentou os envelopes, porém, o Contrato Social veio em cópia
simples  sem autenticação,  deixando  ainda de apresentar  prova de  inscrição  no
cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Por
tratar-se de única empresa interessada no certame, a Comissão Permanente de
Licitação abriu o prazo de 08(oito) dias para que a empresa apresentasse nova
documentação, nos termos do artigo 48, § 3º da Lei nº 8.666/93. Em 10/05/2023 a
empresa  apresentou  todos  os  documentos  de  habilitação  e  dessa  maneira,  a
Comissão  julgou  pela  sua  HABILITAÇÃO.  Fica  marcada  data  de  abertura  de
envelope de proposta no dia 12 de maio de 2023 as 10h00min.
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